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DELIBERAÇÃO Nº 5.097, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

Homologa o resultado do 3º Prêmio Paul Singer de 

Boas Práticas Acadêmicas-2024. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de 

novembro de 1952 e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofecon nº 

1.832, de 30 de julho de 2010, publicada no DOU nº 149, de 5 de agosto de 2010, Seção 1, Páginas: 

85 e 86; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do 3º Prêmio Paul Singer de Boas 

Práticas Acadêmicas, aprovado pela Resolução nº 2.165/2024, publicado no DOU nº 122, de 27 de 

junho de 2024, Seção 1, Páginas 189 e 190, bem como Resolução nº 2.171/2024, publicada no DOU 

nº 197, de 10 de outubro de 2024, Seção 1, Página 169; 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Cofecon SEI nº 141100.000009/2024-

08 e que foi deliberado durante 738ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de Economia, 

realizada nos dias 13 e 14 de dezembro de 2024, em Brasília-DF, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público intitulado 3º Prêmio Paul Singer 

de Boas Práticas Acadêmicas, conforme a seguir relacionado: 

 

Categoria Implantação de Projetos: 

1º Lugar (Prêmio de R$ 3.000,00): Representante do grupo: Marcio Carneiro dos Reis. 

Título: “Diálogos de saberes e práticas para a promoção da soberania e segurança alimentar e 

nutricional como estratégia de desenvolvimento no território Vertentes em Minas Gerais”. 

Instituição: Universidade Federal de São João del Rei - UFSJ. 

2º Lugar (Menção honrosa): Representante do grupo: Alexandre Favaro Lucchesi. 

Título: “Economia Social, Solidária e Ambiental”. Instituição: Centro Universitário Assunção - 

UNIFAI-SP. 
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Categoria Assessoramento de Projetos: 

1º Lugar (Prêmio de R$ 6.000,00): Representante do grupo: Karen Munhoz de 

Oliveira. Título: “Fortalecimento da Economia Solidaria como Instrumento de Inclusão Social para 

a População em Situação de Rua”. Instituições: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 

Pontifícia Universidade Católica de MG - Departamento de Economia; e Associação Pastoral 

Nacional do Povo da Rua. 

 

Categoria Artigo Científico: 

1º Lugar (Prêmio de R$ 1.000,00): Representante do grupo: Taila Angélica Aparecida 

da Silva. Título: “Práticas de Economia Solidaria na Cadeia Pública Feminina de Londrina: Uma 

Possibilidade de (Re)começo”. Instituição: Cáritas Arquidiocesana de Londrina-PR. 

2º Lugar (Menção honrosa): Representante do grupo: Newton Giovanni Teixeira 

Gomes Junior. Título: “Economia Solidária e Desenvolvimento Socioeconômico: Perspectivas para 

a Economia Brasileira”. Instituição: Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2024 

 

 

Econ. Paulo Dantas da Costa 

Presidente do Cofecon 


